
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2021
 

EDITAL SEI Nº 0010270524/2021 - SAP.UPR
 

Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de notebooks conforme, Padrão de
Especificação Técnica.
 
1 - Recebido em 02 de setembro de 2021, às 09h56min.
 
Questionamento 1: "Tendo em vista as mais recentes atualizações tecnológicas, visando o pleno
atendimento e ampla competitividade, entendemos que não serão exigidos leitores de cartões de
memória SD ou micro SD acoplado ao gabinete, uma vez que está feature não é padrão para os novos
equipamentos. Está correto nosso entendimento? Se ainda assim, houver necessidade perguntamos se o
leitor de cartão poderá ser ofertado de maneira externa, através de conexão USB?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010340477/2021 - SED.UAD.ASU: "Conforme Memorando
SAP.UNG 0010341108: "Serão aceitos apenas equipamentos conforme o Padrão de Especificação
Técnica."
 
Questionamento 2: "Devido ao cenário atual que estamos vivendo em razão da pandemia do COVID-
19, muitas fábricas tiverem que reduzir o contingente de funcionários, devido as medidas de prevenção
de distanciamento e isolamento social, assim como também existem problemas com a escassez de
alguns insumos decorrentes aos atrasos de entrega. Neste sentindo, entendemos que o prazo de entrega
dos equipamentos poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias, após o recebimento da Nota de Empenho.
Está correto nosso entendimento?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Educação, secretaria requisitante do processo, através
do Memorando SEI Nº 0010340477/2021 - SED.UAD.ASU: "Não poderá ocorrer a entrega em até 90
(noventa) dias, após o recebimento da Nota de Empenho, uma vez que este prazo está incompatível
com o disposto no Termo de Referência. Deverá ser atendido o prazo de entrega conforme o disposto
no Termo de Referência, Anexo VII do Edital."
 
Pércia Blasius Borges
Pregoeira
Portaria nº 277/2021
 

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 08/09/2021, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
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21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010363171 e o código CRC C721453D.
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